


LIVRO DE ORDEM 
“Eficácia e eficiência na  
fiscalização do exercício  

da Engenharia Civil  
e adoção do Livro de Ordem” 





“Considerando a crescente complexidade 
dos empreendimentos,  

o Livro de Ordem objetiva instituir  
a utilização de novos mecanismos  

que propiciem eficiente  
acompanhamento e controle  

da participação efetiva dos profissionais  
nas obras e serviços de engenharia  

pelos quais são responsáveis técnicos,  
de modo que seja possível a  

mensuração dessa participação.” ... 
 





“Esta preocupação não é  
só do Sistema Confea/Creas...  

A exigência do “Livro de Ordem”, partiu  
de uma Auditoria do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria 
Geral da União. 

  
Relatório de Auditoria sobre as  
contas do CONFEA em 2015  

(Processo nº 00190.105249/201696 da CGU. 
 



Cabe ao CREA, por imposição legal, investigar 
se as prescrições legais atinentes ao exercício 
profissional estão sendo atendidas e se dele 
participam efetivamente profissionais 
habilitados para tanto, não se reveste de 
ilegalidade a recusa em proceder ao registro 
de Atestado de Responsabilidade Técnica, se 
não houver a efetiva participação de 
profissional responsabilizando-se   

Relatório de Auditoria sobre as  contas do CONFEA em 2015  



O relatório dizia enfaticamente ... 
“Que a partir de um levantamento efetuado, 

junto ao sistemas eletrônicos dos Creas,  
verifica-se casos de incompatibilidade  

entre o número de ART’s  
registradas por profissional  
e a sua efetiva participação,  

o que configura haver forte indícios de que  
sem o acompanhamento profissional  
existe o acobertamento profissional,  

infração prevista na alínea “c”  
do art. 6º da Lei 5.194/66”. 

 









Um levantamento realizado pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU) 

sobre os relatórios anuais de 
fiscalização em obras públicas 

(Fiscobras) das duas últimas décadas 
revela que o TCU já auditou 4.179 
empreendimentos em todo o país e 

fiscalizou um total de R$ 404,3 bilhões 
direcionados à execução de obras 
públicas. Somente no último ano,  
as auditorias apontaram um total  

de 77 obras com indícios de 
irregularidades graves, o que resultou 

em benefício financeiro de R$ 2,9 
bilhões aos cofres públicos brasileiros. 













https://jurisway.jusbrasil.com.br/




P R O F I S S I O N A I S  D E  E N G E N H A R I A  C I V I L  C O M  M A I O R  
 N Ú M E R O  D E  A R T S  D E  E X EC U Ç ÃO  D E  O B R A  O U   

P R OJ E TO  R EG I S T R A DA S  N O S  A N O S  D E  2 0 1 5  E  2 0 1 6 .   





A LG U M A S  C I DA D E S  Q U E  P O S S U E M   
O U  P O S S U Í R A M  L E I S  O U  C Ó D I G O  D E  O B R A   

C O M  C A D E R N E TA  D E  O B R A S  ( L I V R O  D E  O R D E M ) :  
 

ESTADO DE SÃO PAULO:  Amparo/07 - Araraquara/03 - Avaré/02 - 
Atibaia/07 - Barueri/01 - Bertioga/03 - Botucatu/16 -  Caçapava/01- 
Cajamar/13 - Campos do Jordão/15 - Caraguatatuba/02 - Cotia/98 - 

Franca/03 - Guaratinguetá/05 - Guarulhos/00 - Guarujá/98 -  Jandira/10 - 
Jacareí/99 - Jundiaí/06 - Itanhaém/03 -  Itapecerica da Serra/07 -  

Itapeva/07 -   Itapevi/08 -  Jaboticabal/03  - Lençóis Paulista/14 – Lins/01 -  
Lorena/12 – Marília/04 -  Mococa/03  - Mogi Guaçu /02 - Mogi Mirim/03 - 

Osasco/95 - Ourinhos/08 - Penápolis/04 - Pindamonhangaba/08 - 
Piracicaba/07 - Poá/86 -  Santana de Parnaíba/03 - São Sebastião/07 - São 
José dos Campos/00 -  São José do Rio Preto/05 - Socorro/04 - Valinhos/03   
Vargem Grande Paulista/95 - Votuporanga/03 - Taubaté/14 - Ubatuba/04 

ESTADO DE MINAS GERAIS :  Alfenas/ 05 –  
São Sebastião do Paraíso/11 





Cabe ao CREA, por imposição legal, investigar 
se as prescrições legais atinentes ao exercício 
profissional estão sendo atendidas e se dele 
participam efetivamente profissionais 
habilitados para tanto, não se reveste de 
ilegalidade a recusa em proceder ao registro 
de Atestado de Responsabilidade Técnica, se 
não houver a efetiva participação de 
profissional responsabilizando-se   

Relatório de Auditoria sobre as  contas do CONFEA em 2015  









RESOLUÇÃO n° 1.024,  DE AGOSTO DE 2009  

RESOLUÇÃO n°  1.084,  DE OUTUBRO DE 2016 

RESOLUÇÃO n°  1.089,  DE  MARÇO DE 2017 

Livro de Ordem: a partir de 1º de julho obrigatório  
em todo território nacional  (exigência do TCU). 









 
 
 
 

A 3ª Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes do Sistema 
Confea/Crea/Mútua  no dia 2 de junho de 2017 em  Aracaju  

... Concluiu que :-  
 

Pela Resolução do Confea, o Livro deve ser adotado  
por todos os Creas a partir de 01 de julho.  

 
Para a maioria dos Conselheiros, a ferramenta é um retrocesso e sua 
implantação consistirá em um grande desafio para grande parte dos 

Regionais que afirmam não ter condições estruturais para implantar o 
Livro de Ordem. Por unanimidade, os presidentes do Creas presentes à 

reunião defendem que seja feita uma normatização do Livro por parte do 
Confea,  no sentido de padronizar os procedimentos e definir as regras... 

 
Do site do CREA -SE 





  
LIVRO DE ORDEM 

 
COMUNICAMOS AOS PROFISSIONAIS REGISTRADOS/VISTADOS NO CREA/AC, QUE DE 
ACORDO COM AS RESOLUÇÕES 1024, 1084 E 1089, SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

ADOÇÃO DO LIVRO DE ORDEM DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRONOMIA, 
GEOGRAFIA, GEOLOGIA, METEOROLOGIA E DEMAIS PROFISSÕES VINCULADAS AO 

SISTEMA CONFEA/CREA, CONSIDERANDO A RECOMENDAÇÃO DA SECRETARIA 
FEDERAL DE CONTROLE INTERNO DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO 

E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO NOS AUTOS DO PROCESSO  
N° 00190.105249/201696, PARA QUE O CONFEA ADOTASSE MEDIDAS PARA  

TORNAR NOVAMENTE OBRIGATÓRIA A ADOÇÃO DO LIVRO DE ORDEM PELOS CREAS E 
PELOS PROFISSIONAIS, E ESTABELECESSE PRAZO PARA SUA EXIGÊNCIA,  

 
CONSIDERANDO A DECISÃO DO CONFEA PL-0755/2016, QUE DETERMINA AOS CREAS 
QUE A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT) AOS RESPONSÁVEIS PELA 

EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, CUJOS TRABALHOS INICIAREM A PARTIR  
DE 1° DE JULHO DE 2017, DEVERÁ SER CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO AO CREA  

DO RESPECTIVO LIVRO DE ORDEM, ALÉM DO ATENDIMENTO AOS  
DEMAIS QUESITOS PRESENTES NOS NORMATIVOS VIGENTES.  

 



  

LIVRO DE ORDEM 
 
 

O CREA-AC, COM FULCRO NO §2° DO ART. 51 DA RESOLUÇÃO N° 1.025, DE 2009, 
COMBINADO COM O DISPOSTO NO ART. 3° DA RESOLUÇÃO N° 1.024, DE 2009, 

DETERMINAR QUE A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT)  
AOS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, CUJOS TRABALHOS 

INICIAREM A PARTIR DE 1° DE JULHO DE 2017, DEVERÁ SER CONDICIONADA  
À APRESENTAÇÃO AO CREA DO RESPECTIVO LIVRO DE ORDEM, ALÉM DO 

ATENDIMENTO AOS DEMAIS QUESITOS PRESENTES NOS NORMATIVOS VIGENTES.  
 

O CREA-AC, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO ACIMA, BAIXOU E O  
CONSELHO FEDERAL HOMOLOGOU, O ATO NORMATIVO QUE TRATA DA  

ADOÇÃO DO LIVRO DE ORDEM, O QUAL SERÁ PUBLICADO EM BREVE  
COM OS CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS PELOS PROFISSIONAIS.  

 
O CREA-AC PERMANECE A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES PROFISSIONAIS  

PARA OS ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS  
VISANDO O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO EM COMENTO. 



O livro de ordem é a memória escrita de todas  
as atividades dos responsáveis técnicos  

relacionadas à obra ou serviço de engenharia.  
 

O Livro de Ordem deverá conter o registro  
de todas as ocorrências relevantes  

do empreendimento onde houver a participação  
de profissionais da Engenharia, da Agronomia, da 

Geografia, da Geologia e da Meteorologia,  
nível superior e ou médio. 



Toda obra ou serviço referente  
à Engenharia, e Agronomia,  

nos termos da Lei 5.194,  
deverá ter a participação real e efetiva  
de profissional, legalmente habilitado,  

em sua execução, seja ele contratado enquanto 
autônomo ou como responsável pela atividade 

executada por empresa contratada,  
sob pena de autuação e penalização do profissional  
e outras pessoas envolvidas na prática do exercício 

ilegal, em conformidade com as disposições dos 
artigos 6º, 59, 60, 73 e 74 da mencionada Lei.  



Constitui dever da Administração exigir  
a apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica dos profissionais responsáveis  
por projetos, orçamentos, pareceres, execução, 

fiscalização e supervisão de obras e serviços  
de engenharia, na forma da legislação pertinente, 

constituindo esta exigência um requisito 
imprescindível de qualificação técnica nos termos  

do art. 30, inc. IV, da Lei no 8.666 de 1993.  



Projeto de Lei em andamento no Senado Federal 
responsabiliza empresas, engenheiros e arquitetos 

por problemas em obras públicas... 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
está analisando em fase final uma proposta que 
responsabiliza empresas, engenheiros, arquitetos  

e fiscais em casos de problemas em obras  
públicas licitadas (PLS 56/2012).  

O texto modifica a Lei de Licitações e estabelece  
uma série de regras e deveres para as empresas  

e profissionais envolvidos no planejamento,  
execução e fiscalização de obras públicas.  

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/104622


 
A Lei Federal 8.666/93, estabelece que a 

execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-

lo e subsidiá-lo de informações  
pertinentes a essa atribuição.  

 
O representante da Administração (o fiscal) 

anotará em registro próprio (Diário de Obra), 
“LIVRO DE ORDEM” todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  



Lei nº 8.666/1993 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um  

representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação  

de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

 
§ 1º O representante da Administração  

anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 



 
Acórdão TCU nº 1.387/2006 Plenário  

 
Colha a assinatura dos responsáveis por cada etapa do projeto básico 
(cadernos de especificações, de encargos, plantas, orçamentos etc.)  

da empresa vencedora da Concorrência nº 03/2005, como  
forma de evidenciar autorias e atribuir responsabilidades.  

 
Acórdão TCU nº 2.546/2008 Plenário (Sumário)  

 
Os responsáveis pela elaboração e aprovação de projeto  

básico inadequado e sem assinatura ou identificação  
do responsável técnico devem ser sancionados.  

 
Acórdão TCU nº 4.430/2009 1ª Câmara (Sumário)  

 
A responsabilidade pela elaboração de projeto básico e de orçamento 
detalhado em planilhas de obras e serviços de engenharia recai sobre  

os profissionais dessa área do conhecimento e não alcança o  
presidente e os membros da comissão de licitação. 



 
Acórdão TCU nº 1.022/2010 Plenário  

 
Quando estiver utilizando recursos públicos federais no custeio de obras 

e serviços, há necessidade de recolhimento das Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART’s) para os projetos executivos e básicos 
das obras, incluindo plantas, memoriais e orçamentos, ainda que estes 

tenham sido elaborados pelo corpo técnico do próprio órgão,  
conforme determinado na Lei nº 6.496/1977. 

 
 

Acórdão TCU nº 2.617/2008 Plenário 
 

Preliminarmente à licitação de lotes de obras e serviços de engenharia 
identifique cada peça técnica (plantas, orçamento-base, composições de 

custos unitários, cronograma físico-financeiro, etc.) por meio das 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) dos responsáveis  

por sua autoria, e também com a identificação dos últimos revisores,  
em conformidade com a Resolução/CONFEA nº 425 (arts. 1º e 2º) e 
com o § 5º, art. 109 da LDO/2009 (Lei nº 11.768, de 14.08.2008). 





 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho 

de Engenharia, de Arquitetura e de Agronomia, quer público, quer 
particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das 

autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus autores 
forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 

 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, 

laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória, além da 
assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou 
firma a que interessarem, a menção explícita do título do profissional 

que os subscrever e do número da carteira referida no Art. 56. 
 











Lei nº 11.768 de 14 de Agosto de 2008 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária - Art. 109. O custo global de obras e serviços 

executados com recursos dos orçamentos da União será 
obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços iguais 
ou menores que a mediana de seus correspondentes no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
(SINAPI), mantido e divulgado, na internet,  

pela Caixa Econômica Federal. 
 

§ 5o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, 
inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais 

alterações, a anotação de responsabilidade técnica e 
declaração expressa do autor das planilhas 

orçamentárias, quanto à compatibilidade dos 
quantitativos e dos custos constantes de referidas 

planilhas com os quantitativos do projeto  
de engenharia e os custos do SINAPI. 





Orientação Normativa AGU... 
  
 

Além disso, todos os fatos  
que influenciem  

na execução do contrato devem ser 
registrados no diário da obra,  
“LIVRO DE ORDEM”, no seu  
devido tempo, para fins de 

comprovação futura. 



Acórdão nº 1731/2009- Plenário  TC - 002.082/2006-4 
 

O Tribunal de Contas da União (TCU) multou o engenheiro XXxx  XXXx   
XXXx, da Superintendência Regional do Dnit em Mato Grosso,  

fiscal de contrato de obras rodoviárias da BR-364,  
entre os quilômetros 635 e 799.  

 O Engenheiro XXXx terá de pagar R$ 4 mil aos cofres públicos. 
Auditoria constatou falta de controle e procedimento sistemático de 

mensuração dos serviços executados, e a não elaboração  
do livro diário de obras. (LIVRO DE ORDEM) ... 
O TCU determinou, entre outras medidas, que  

o Dnit faça a fiscalização dos contratos de acordo com a lei,  
para garantir a qualidade do produto final e  

o pagamento apenas dos serviços executados. 
 

A cobrança judicial da dívida foi autorizada. Cópia da documentação 
foi encaminhada à Procuradoria da República no Mato Grosso.  



“A Anotação de Responsabilidade Técnica  
é peça obrigatória para obras ou serviços 

de Engenharia, cujo escopo permite a 
especificação tanto dos técnicos que 

elaboram os projetos quanto daqueles que 
os executam, com vistas a possibilitar a 
responsabilização em caso de eventuais 

erros detectados em qualquer  
das etapas do empreendimento”. 



O Livro de Ordem é o  
dispositivo que irá apurar :- 

  
Os erros ou falhas do profissional, que 

acarretarem prejuízos patrimoniais  
ao dono do empreendimento,  

responderá ele pela indenização devida,  
na forma da lei civil e em razão de  

sua culpa, como, também, responderá  
por faltas ético-profissionais, nos termos  
da Lei e do Código de Ética Profissional. 



https://jurisway.jusbrasil.com.br/
























DECRETO-LEI N.º 133/05, de 16 de Agosto  
Com a redacção dada pela Lei nº 84/2011 de 20 de Junho 
  
Artigo 14.º  
Obrigações do Titular da Licença  
  
1 — O titular da licença está obrigado a:  
 … 
b) Possuir, no local dos trabalhos, um livro de obra do qual constem todas as 
reclamações que sejam apresentadas bem como um registo de ocorrências, a ser 
actualizado pelo dono da obra e pelas entidades fiscalizadoras;  
… 
  
Recomenda-se que o Livro de Obra tenha os Seguintes Requisitos:  
  
a) Possuir formato A4.  
b) Possuir o mínimo de 10 folhas.  
c) Conter folhas agregadas em cadernos cosidos.  
d) Conter folhas numeradas de forma sequencial.  
e) Conter folhas marginadas com cerca de 3 cm e 1 cm, respectivamente do lado 
esquerdo e direito da frente, com correspondência no verso.  
f) Cada folha do livro de obra deve ser subdividida em três colunas.  

Em defesa da comunidade 



Será que o Livro de Ordem 
ajudará na constatação  

da comprovação da  
efetiva execução da obra  

ou serviço pelo profissional  
que assina a Anotação de 

Responsabilidade Técnica ??? 



Será o Livro de Ordem útil  
num processo administrativo 

devidamente formalizado, para 
apurar responsabilidade por 

ocorrência de dano à administração 
pública federal, com apuração de 

fatos, quantificação do dano, 
identificação dos responsáveis e 

obter o respectivo ressarcimento ??? 





As atividades de Engenharia  
não podem prescindir da presença efetiva  

do profissional junto à obra ou serviço  
do qual é o responsável técnico.  

Do contrário, colocam-se em risco  
a segurança e a incolumidade pública. 

 Esta é a preocupação  
ao se tentar criar dispositivos  

que reforcem a participação efetiva do profissional  
em proteção à Sociedade,  
como é o Livro de Ordem... 



A apuração da responsabilidade civil  
(indenização) e penal (aplicação de pena)  

é privativa do Judiciário... 
  

Os Conselhos e Ordens de Fiscalização  
Profissional apuram exclusivamente  
a responsabilidade administrativa,  

verificando a falta de ética  
ou de técnica do profissional  
e aplicando as penalidades  

estabelecidas na lei.  



  

”Quanto mais a pena for rápida  
e próxima do delito,  

tanto mais justa  
e útil ela será.”  

Cesare Beccaria 
 



“A palavra falada voa,  
a palavra escrita permanece” 



Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão  
de Engenheiro ou Engenheiro Agrônomo:  
....... 
c) O profissional que emprestar seu nome a 
pessoas, firmas, organizações ou empresas 
executoras de obras e serviços  
sem sua real participação... 

DO EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO 



 
 
 
 
Art. 9º Serão consideradas nulas as Anotações 
de Responsabilidade Técnica quando, a qualquer 
tempo: 
 
III - for caracterizado o exercício ilegal da 
profissão, em qualquer outra de suas formas... 
 

DO EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO 





“ Na maioria das vezes o mau profissional  

sequer visita a obra pela qual  

está se responsabilizando,  

para saber se esta apresenta problemas  

na execução ou se está de acordo com o  

que o projeto realmente propõe. 

 

No Livro de Ordem deverá ser anotado  

que a obra foi vistoriada e quais medidas  

foram tomadas para sanar as  

eventuais irregularidades encontradas”. 





Precisamos de ações que 
implicam a participação  
efetiva e a autoria declarada  
de profissionais legalmente 
habilitados... 



A EVOLUÇÃO DO PROCESSO  
DE FISCALIZAÇÃO GERA  
QUESTIONAMENTOS E,   
CONSEQUENTEMENTE,   
O APRIMORAMENTO...   








Multa; 


Advertência Reservada; 


Censura Pública; 


Suspensão Temporária do Exercício 

Profissional; 


Cancelamento Definitivo do Registro. 

PENALIDADES APLICÁVEIS  

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=3pYzfj45Y72xbM&tbnid=HK3ninwQ3bJbhM:&ved=0CAUQjRw&url=http://www.ebanataw.com.br/roberto/pericias/nbr13752.htm&ei=MjRoU5eHIK22sASrrIGYCg&psig=AFQjCNG-FkkZ6pS09etGAJXWe_L-0aVF3A&ust=1399424418544826


NOVOS DESAFIOS... 



O GT LIVRO DE ORDEM do Crea-SP vem estudando 
um sistema que possibilitará metodologia  

mais precisa e confiável pela Web: 
uma plataforma - LIVRO DE ORDEM DO CREA-SP, 
baseada em quatro pilares - rapidez, facilidade, 
precisão e segurança -, com senhas de validação 

de serviços, além de possibilitar a  
informação praticamente em tempo real.  

 
Outra vantagem é o fato de que o futuro 

aplicativo poderá ser utilizado por fiscais e 
servidores que atualizam o banco de informações 
que poderão ser consultadas pela Controladoria 

Geral do Estado e pelo Tribunal de Contas,  
além de disponibilizadas à Sociedade. 



a luz no horizonte 

Livro de Ordem em  





 Combater o exercício ilegal da profissão;  
 Garantir a segurança e a proteção da população;  
 Economia e qualidade das obras, beneficiando os 

consumidores que contratam esses serviços;  
 Impedir a proliferação de obras clandestinas  
      e em desacordo com as normas expedidas pelos     
      órgãos competentes;  
 Atendimento ao Código de Obras da Prefeitura e 

demais exigências municipais, propiciando mais 
beleza e qualidade urbanística na cidade;  

 Atendimento a normas contidas na Lei nº 8078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

VANTAGENS 



- O art. 1º da Lei nº 6.496/77 determina que "todo contrato, escrito 
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 

serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica 
sujeito à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)”. 

 
- “Cabe ao CREA, por imposição legal,  

investigar se as prescrições legais atinentes ao exercício profissional 
estão sendo atendidas e se dele participam efetivamente profissionais 

habilitados. Para tanto, não se reveste de ilegalidade a recusa em 
proceder ao registro de Atestado de Responsabilidade Técnica  

de obras realizadas pela não participação efetiva  
na obra ou serviços de Engenharia”. 

RECUSA DE REGISTRO DE ATESTADOS DE OBRAS 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

LIVRO DE ORDEM 





SE NÃO UTILIZAR  
O LIVRO DE 

ORDEM,   
NÃO SE OBTÉM  

O ACERVO 
TÉCNICO... 



A fiscalização pode anular a ART. 
 
Resolução nº. 1.025:  “Art. 25 A nulidade da ART ocorrerá 
quando:” (...) “III – for verificado que o profissional 
emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua 
real participação nas atividades técnicas descritas na ART...”. 
 

“O cancelamento da ART configura ato inerente à 
fiscalização do exercício profissional, pelo CREA,  

em virtude do bem maior,  
que é o interesse público”. 

SEM O LIVRO DE ORDEM 



A falta do Livro de Ordem na obra ou serviço de Engenharia 
contraria o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078, 

de 11 de dezembro de 1990, no artigo 39º, que diz: 

 

• "É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 
VIII – colocar, no mercado de consumo, qualquer produto 

ou serviço em desacordo com as normas expedidas 
pelos órgãos oficiais competentes ou,  

se normas específicas não existem, pela  

Associação Brasileira de Normas Técnicas". 
 

PENALIDADES AO PROFISSIONAL  



A falta do Livro de Ordem no local  

da obra ou serviço, bem como dos  

respectivos registros e providências  

estabelecidas na Resolução nº 1.024 do Confea,  

é considerada exercício ilegal da profissão  
 e ensejará apuração de infração à luz da 

alínea “c” do art. 6º da Lei nº 5.194/66,  

e ao art. 9º do Código de Ética do Profissional,   

 a aplicação das penalidades previstas  

nos arts. 72 e 73 da Lei nº 5.194/66.  

PENALIDADES AO PROFISSIONAL  



https://jurisway.jusbrasil.com.br/


https://jurisway.jusbrasil.com.br/






 
Acaba com a irresponsabilidade do profissional 
ausente e relapso, proporcionando à Sociedade 

maior segurança e rastreabilidade.  
Se por um lado cria uma responsabilidade  

a mais para o profissional, por outro permite 
melhorar a fiscalização e a segurança,  

exigindo a efetiva e real participação do 
profissional nas atividades e empreendimentos  

de Engenharia e Agronomia. 

APLICAÇÃO DO LIVRO DE ORDEM  



LIVRO DE ORDEM 

... O ELO ENTRE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
E A RESPONSABILIZAÇÃO PERANTE A SOCIEDADE. 

RASTREABILIDADE 



Engº civil Marcio de Almeida Pernambuco 
 
Conselheiro  - Coordenador do GT Livro de Ordem 
CREA-SP  
E-mail: engpernambuco@gmail.com 


